DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2012,

de 19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre: “O HORÁRIO E A ORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ-SP, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto nº 1.694, de 18 de Outubro de 2012, de autoria do Poder Executivo que em decorrência das dificuldades enfrentadas, estabeleceu redução no horário de expediente da Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO, que este Poder Legislativo sempre esteve atento aos reclamos da população e se sensibiliza com a situação de nosso município além do que, realmente, a própria estrutura administrativa gera uma despesa bastante significativa;

CONSIDERANDO, que a diminuição do expediente acarreta redução da despesa e não traz prejuízo aos serviços públicos prestados por este Edilidade;

CONSIDERANDO FINALMENTE que é dever deste Poder Legislativo, através de seus representantes, adotar medidas de contenção com vistas a aflorar o Princípio da Economicidade e que esta prática, aliás, contribuirá sensivelmente na economia e na redução dos gastos públicos.

D  E  C  R  E  T  A :

Artigo 1º - O horário de expediente da Câmara Municipal de Regente Feijó, a partir do dia 22 de outubro de 2012, será das XX:00 às XX:00 horas, sem interrupção.

Artigo 2º - Os serviços reputados como essenciais, principalmente, os de ordem técnica, contudo, deverão funcionar internamente, obedecendo a critérios deliberados pela Presidência.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 19 de Outubro de 2012.
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